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DATA I DATE

Assembleiq Gerol ordinório 20/07/17

CONVOCATORIA

Nos termos do disposto no n.o l, do ortigo 39.o, no n.o l, do ortigo 4l.o,e no n.o l, do ortigo 42.o,dos

Estotutos do Ligo Portugueso de Futebol Profissionol (Estotutos), convoco os ossociodos no pleno

gozo dos seus direitos. o reunir em ossembleio gerol ordinório no dio 28 de julho de 2017. pelos

l4h00m, no sede do Lígo Portugueso de Futebol Profissionol, com o seguinle:

ORDEM DO DIA

I . Leituro e oprovoçöo do oto do reuniÕo extroordinório de ì2 de junho de 2017;

2. Aprecioçöo, discussõo e votoçöo do proposto de Plono de Atividodes e Orçomento

poro o ono 201 7 /20\8, opresentodo pelo DireçÕo do Ligo.

Nos termos do n.o 2 do ortigo 42.o dos Estotutos, encontrom-se disponíveis poro os ossociodos. no

sede do Ligo, os ndocumenfos necessórios poro serern presenfes no Assembleio Geroht Sem prejuízo.

envio-se por emoil os documentos que seröo opresentodos no reuniÕo.

Conforme estqbelecido nos n.os 1, 2 e 3 do ortigo 43.o dos Estolutos, o Assembleio Gerol só pode funcionor, em primeiro
convocotório, com o presenço do moiorio obsoluto dos ossociodos com direito o voto. Quqndo nõo se verifique no primeiro
convocoçÕo o quórum otrós previsto, deve ser convocodo novo reuniÕo com um intervolo mínimo de 30 minutos e, se oindo
nÕo houver quórum, pode ser convocqdo poro umo horo depois, desde que estejo presenle um lerço dos seus membros
com direito o voto. Se qpós o terceiro convocotório do reuniöo nÕo estiver presenle um lerço dos seus membros com direilo
o volo, convoco-se novo reuniÕo, deconidos que sejom 30 minulos, com os membros presenfes que lenhom direifo o volo,
sendo o voioçÕo lomqdo por moiorio obsolutq do número de volos dos ossociodos presentes.
Os ossociodos devem designor os respeiivos delegodos, cujos poderes söo verificodos pelo Meso do Assembleio Gerol
otrovés do onólise dos credenciois opresenlodos. As pessoos credenciodos poro represenlor os qssociodos nöo podem ogir
em representoçõo de mois do que umo sociedode desportivo (ortigo 21.' do Regulomento Gerol do Ligo Portugueso de
Futebol

do Meso do Assembleio Gerol
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